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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Xuxu Dal Molin

Fica suprimido o inciso II do art.220-A acrescido à Constituição Estadual por meio da Proposta de
Emenda Constitucional nº20/2019.

JUSTIFICATIVA

Propomos a presente no sentido de aprimorar o texto da PEC e ante ao exposto, solicitamos o apoio dos
Nobres Parlamentares desta Casa de Leis para aprovação desta emenda.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Março de 2020

 

Xuxu Dal Molin
Deputado Estadual
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